
OJJ%tifl)IO DE CONSELHEIRO LAIALE TE 
6AÍíNE1iD0P'REFEITO 

LEFCOMJ?LE N2  51, DE 14 DE ABRIL DE 2014. 

CONCEDE NOVO PRAZO PARA 
HÍCÍO E CONCLUSÃO DAS OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DA SEDE E 
CENTRO DE ATENDIMENTO 
MÉDICO DO CONSÓRCIO 
INITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO PARAOPEBA - CISAP, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- 	O povo do Münieípià d Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
d&etõu e eu, Prefeito Muiiicipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. la.. - Fica cocedido ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto 
araopeba -- CISAP. CNPJ 	02.401.218/0001.83, novo prazo de 02 (dois) anos para 

iniciar, e de 03 (três) ~, para concluir, a construção de sua sede própria, bem como 
de um centro de aeinentoznédico no imóvel descrito como lote 04 da Quadra 07, do 
Baiii Manoei Correa, óbjetidE VC trata a Lei Municipal n° 5.131, de 02 de outubro de 

'2009-'~' - 	•- 	: . 
Parágrafo Únko.Ãmbos os prazos serão contados a partir da vigência desta 

ei Complementar. 

ELeintfaeïvigor na data de sua publicação. 

etô7í. MÚ1)CI?AL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 14 
ATORZE) DIASDO MÊ DABRIL DE 2014 

Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

iz Antônio Teixeira An 'rade 
Procurador Geral 

Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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